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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTtiNCIA SOCIAL - CMAS 
Rua Fraacbco Coelho de Brito, S/N - Centro 

Domingos Mourlo- PI -CEP: 64.250.000 
cm .. slstenclasoclal@gmall.com 

RESOLUÇÃO CMAS/DM Nº 022/2023 

Dispõe sobre aprovação da Funcional 
Programática na modalidade pleito, para 
Estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS o número de programação Inserida 
no Sistema de Informação e Gestão de 
Transferincias Voluntárias SIGTV, do 
Sistema Único de Assistência Social -
SUAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do município de Domingos 
Mourão-PI no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 366 
de 05 de julho de 2018, e, considerando a reunião ordinária de N º 026 do dia 19 de 
dezembro de 2023 tomou conhecimento que o município de Domingos Mourão receberá 
wna verba no valor de R.$ 100.000.00 (cem mil reais) por meio de indicação no sistema 
SIGTV do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Familia e Combate à 
Fome para atender a Polftica de Assistência Social, estruturando a rede de serviços do 
SUAS no município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a Programação n. 220342020230002, sendo o valor de R$ 100.000.00 
(cem mil reais), conforme Funcional Programática 08244503121900022 destinado à 
Estruturação da Rede de serviços do SUAS/Proteção Social Básica. 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Domingos Mourão - PI, 19 de dezembro de 2023. 

Presidente CMAS 
Domingos Mourão - PI 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISffNCIA SOCIAL - CMAS 
Rua Fra.aclsco Coelho de Brito, S/N - Centro 

Domingos Mourão- PI -CEP: 64.250.000 
cmasslstenclasoclal@gmall.com 

RESOLUÇAO CMAS/DM Nº 023/2023 

Dispõe sobre aprovação da Funcional 
Programática na modalidade pleito, para 
Estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS Q número de programação Inserida 
no Sistema de Informação e Gestão de 
Transferências Voluntárias SIGTV, do 
Sistema Único de Assistência Social -
SUAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do município de Domingos 
Mourão-PI no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 366 
de 05 de julho de 2018, e, considerando a reunião extraordinária de Nº . 022 do dia 19 de 
dezembro de 2023 tomou conhecimento que o municlpio de Domingos Mourão receberá 
wna verba no valor de R$ 150.000.00 ( cento e cinquenta mil reais) por meio de indicação 
no sistema SIGTV do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Familia e 
Combate à Fome para atender a Politica de Assistência Social, estruturando a rede de 
serviços do SUAS no município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Programação n. 220342020230003, sendo o valor de R$ 150.000.00 
(cento e cinquenta mil reais), conforme Funcional Programática 08244503121900022 
destinado à Estruturação da Rede de.serviços do SUAS/Proteção Social Básica. 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Domingos Mourão - PI, 19 de dezembro de 2023. 
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Presidente CMAS 
Domingos Mourão - PI 
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Prefeitura Munic ip•l de 

BARRO DURO 
-Aqui o p0YO importa-

ld:07383C597C9F312A 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675- Centro· CNPJ. 06.554.745/0001-89 
Fone: (86) 32114-1216- Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRO DURO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas na Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei nº 
18/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo, na Sessão Ordinária realizada no dia 15 
de dezembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. SANCIONAR a Lei nº 18/2023, oriunda do Projeto de Lei nº 18/2023 de autoria 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato 
de promulgação. 

Art. 2º. Publique-se e registre-se 

Barro Duro-PI, 20 de dezembro de 2023. 

Pr e l el t urlol Mu n le.1 p,1\ de 

BARRO DURO 
- Aqui o ;,o.oimport•-

é -Vó:, r ô 

El6i Pere~uW-" 
Prefeito Municipal 

Elói Pereira de Sousa 
•,eleito Municipil de BarTO Dllio • Pt 

CPF: 006.828.533•72 

ld:0B620CC2953D3127 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO- PI 
Avenida Coronel Benedito da Luz, N" 675, Centro, Barro Duro - PI. 
CNPJ: 06.554.745/0001-89 
Fone; (86) 3284-1216 - Fax (86) 3284-1303 

LEI SOB O Nº 18/2023. DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Autoriza a regularização ~• ~ituuçiio do 
Co,mit.é rio de Pa..,ag.em Franca-PI t" 'I"'' forll 
doudo para o Mwúcípio de B~ro Duro-PJ. 

~-::2~ .- ~1.
~p~ ~9 

O PREFE1' MUNICIPAL DE BARRO DURO-PI, E.tado do Piauí. no u•o dt" " '""' 
atribuições que Ih"" •io conferida• pt'ltt Constituiçiio Federal, Cont<tit.ui~iio Estadual,. 
Lei Orgiinica do Município. faço •alx-r que u Ciimara Muniripal aprovou e ru sandouo 
11 ateguinte Lei: 

Art. r Fica o Poder Executh·o Muoic.-ipul uutorizado a ttgularizar a si1.uoçiio do 
C..-nritério Público Munidpal São Fruucitt~o e que fic11 lot.~lizado no Munfoípio d .. 
Pusagem Franca-PI, ma• que é de propri,.dade do Mu1úcípio de Barro Duro-PI. 

ArL 2" A partir da publicação desta Lei. o Cemit<'rio São Francif!OO. localizado na 
Avenida Rooa de Morai,, Bairro Cr.ntro. S/N. Munic(pio dt" Puoagem Franca-PI. CEP 
11• (14.395-000, pa&&a a ser de t.otal propriedade r reopon, ahilidade do Município dc
Pa••agem Franca-PI. 

Art. :r A regnlarizaçiio da situação orrú feitu utra~-68 de escritura pública, lavrada 110 

cartório co1npetente, dispen11ac.la u licitac;iio por ae trai ar de intt-rt>l:f.&e públit·o 
devidamenu justificado. 

Art. ,• Esta Lei ent.ra em vigor nu dul a de eua publicação. 

Gabinet.e da Prefeitura Municipal de Burro Duro-PI, 29 de uovembro d .. 2023. 

ELOI As5'nado de forma 
d igital Por ELOI 

PEREIRA DE PEREIRA OE 
SOUSA:0068285337 

SOUSA:006 2 

82853372 ~-=~!-~,30 

ELÓI PEREIRA DE SOUSA 
Prefrito l\luniripal de Barro Duro-PI 
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A ESTADO 00 PIAUi 
PREFEITURA MUNICIP AI. DE BARRO DURO - PI 
Avenida Coroael Benedito da Luz, N" 675, Ce■tro, Barro Duro - PI. 
CNPJ: 06.554.7<45/0001-89 
Fo■e: (86) J:uM-1216-Fa" (16) 32N-1J03 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI SOB N • M/2023 

Ao Esmo. Senhor Pre~idente da <:Amara Municipal de Barro Duro-PI, 

É com el-,vada honra que . .... m .. •emo• para análi»e d .. V°""ª Exoolêndu .
do• 11 .. st.rcs Vereadorea e Vereadoras d ....... u E. Casa. o anexo Projeto dr Lei <p11,· 
regulariz"" eituação do Cemi•frio M .. ufoipal de Paseagem Franca e que fora doado 
para o M .. uidpio de Barro Duro-PI. 

A Lei n• 8.666/93 prevê cm seu art. 17. " .. ~. a po88ibilidade d.- doação ele
hem imóvel da Admininração P1íblica para outro órgão ou entidade q .. ~ •ambém •••ja 
da Admini•traçiio P,íblica. o qnc, •nst.m,t a o presente Projeto de 1..-i e que visu. 
ttgularizar a situação do Crmitério Públi1•0 Mnniripal São Francisco. localizado no 
Município de Pa•sagem Franca e que fora no ano d., 1990 doado para o Município d.
Barro Duro-PI. 

Importante deatacar que por jú ter se pll8tlado ruais de 30 (trinta) ,mos da 
doação. não é mai• pOllaível a e .. a revog .. çio. razio pela qual se pretende, alravé• do 
preoente Projeto de Lei, lograr a regularização da • ituação do C.-mitério P1íblico 
Municipal São Fraucioco e de modo qn.- ""'" pas"" a &er d.- rompleta propri.-dade do 
Muniefpio de Paosagem Franca-PI. 

Em razio do que R explanou. encami11han1oii co1n pedido de tran.1itaçiio, 
urgente. o preaente Projeto de L.-i para unáli»e doa Excelentf•aimo• Vereadore• e 
Vereadora,, contando co1n a preateza e co111 li &0beranu análi~e e- apnn,•at;iio., valeut.lo
nos da oponunidade para reitPrur prot<'•to• da maio alta eKtima e eonsidrrui;iio. 

Cordialmente. 

ELOI PEREIRA DE :;;.:;,~:i=REIRA 
SOUSA:0068285 DE sousA.'00682ss33n 

3372 Oados: 2023.11 .30 
14:05:21 -03'00' 

ELÓI PEREIRA DE SOUSA 
Pref.,ito Municipal d., Barro Duro-PI 

José Osmar Fur. o Jun fo:· 
CPf: 646.725. 573 -91 / Prt~~1d,~n i . · 

ld: 1518F30D24032D8D 

MUNICIPIO DE BARRO DURO 
AV. CEL. BENEDITO DA LUZ 

06.564.746I0001-89 Ex8'dclo: 2023 

DECRETO Nº 35 , DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.9 

Abte no orçamenlD vigente a-éd!ID adk:/onal especial e da OtJtras provtdh,cJas 

DECRETA: 
Artigo l o. - Fica aberto no o r ç amen to vigente, um c rédito adicional na import3ncia de 
R$1 2. 000 , 00 die tribuidoa ae seguintes dotaçõea: 

Suplementação ( + ) 

Excesso 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL CE SAOCE • FMS 

12.000,00 

1349 10.301 .0002.2160.0000 SAÚDE HUMANIZADA, ÁGIL E RESOLUTA 12.000,00 
3.U0.11.51 oum oS ADICIONAlS,VANTAGENS.GRATIFICACôESEOU F.R.: 1 805 02 
805 Anilttncia financeira da Uniao dntinada à ccmplarMntaçlo ao pagamento dos pl101 ularlaia para PfQfts: 
999 000 Nãouapllca 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

ExceH o: 12.000,00 
FonteadeRecurao 
605 02 12.000.00 

Artigo Jo.- Este dec r eto e nt r a em vigor na data de sua p ubl icação. 

ELOI PEREIRA DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 d: 09F EC7 4A3 7 B331 D2 

Pref@1tura Mun icipa l d@ 

BARRO DURO 
-AtjtJIO poYOIITlporta-

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675 - Centro• CNPJ. 06.554.745/0001·89 
Fone: (86) 3284-1216- Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

Portaria nº. 28/2023, de 14 de Dezembro de 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora 
da Escola Municipal São João Balista e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI, do Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pelo art 68, VI pela Lei Orgânica do Município de 
Barro Duro - PI, e nos termos da Lei Complementar Municipal nº. 085/2008 de 07 de Abril de 
2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). Terezinha de Jesus Rodrigues de Morais, portadora do CPF nº: 
396.922.213-34 e do RG nº. 1.096.152 - SSP • PI, para ocupar o cargo de Coordenadora da 
Escola Municipal São João Batista do município de Barro Duro - PI, com exercício a partir de 
01 de Dezembro de 2023, nos termos da Lei Complementar Municipal nº. 085/2008, de 07 de 
Abril de 2008. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
01/12/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barro Duro • PI. 
Em 14 de Dezembro de 2023. 

,e~-ri 86 t 'C rJ., ~ 1'A \oµ)">--
Lôl PEREIRA DE S USÃ - -

Prefeito Municipal de Barro Duro• PI 

ld :01AB26780677 31 EO 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, nº 141 - Centro - CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 - Batalha-PI 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

O Município de Batalha/PI, localizada na Praça da Matriz, nº 141, Centro, Batalha!PI, torna 
público, para conhecimento dos interessados que no dia 05 de janeiro de 2024, às lOh00min, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por Registro de Preço, do tipo Menor 
Preço, tendo por objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
permanentes, para atender as necessidades do Município de Batalha - PI, nos tennos da 
Decreto nº 10.024/19, Lei nº 7.892/13, Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a lei nº 8.666/93 
e suas alterações e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço supra em dias úteis, no horário de 08:00hrs às 13:30 horas, e disponível no sítio 
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí- Licitações Web e ainda no site 
www.comprasbatalha.com.br, Portal de Compras de Batalha/PI e e-mail: 
cpl.batalha@gmail.com. 

Batalha - PI, 20 de dezembro de 2023 

Thays Cristina Lima da Silva 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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